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LEI N9 1256 de 09 de dezembro de 1988.

"Outorga Título de Cidadania Luziâ 

niense."

ORLANDO RORIZ, Prefeito Municipal de Luziânia, Es_ 

tado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Mu 

nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica outorgado o Título de Cidadão Ljj 

ziâniense, ao Senhor D.J. OLIVEIRA.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA, aos

09 dias do mês de dezembro de 1988.


